
 
 

 
Secretaria Municipal de Administração 

 
DECRETO Nº 3.232 DE 15 DE OUTUBRO DE 2021 

 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

NILTON JOSÉ HIROTA DA SILVA, Prefeito Municipal de Registro, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, e considerando o disposto no artigo 28, inciso Ill, da Lei de Diretrizes 
Orçamentária, nº 1.915 de 27 de agosto de 2020, 

 
DECRETA:  
 

Art. 1º. Fica aberto na Contadoria Municipal, o crédito no valor de 509.220,00 (quinhentos e nove mil e 
duzentos e vinte reais) para reforçar a dotação orçamentária nas Atividades e Projeto abaixo discriminados: 
 

ORGÃO 02 – EXECUTIVO  

UNIDADE ORÇ. 10 - SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE  

PROGRAMA 0014– PROMOÇÃO SAÚDE, ASSIST. ATENÇÃO BAS. ACORD.  

   

FONTE 01 - TESOURO  

PROJETO 1016 – CONSTR. EQUIP. UNID. ESF  
APLICAÇÃO 310.000  
ELEMENTO (186) – 4.4.90.51 – Obras e Instalações 279.500,00 

   
ATIVIDADE 2091 – MANUTENÇÃO ATENÇÃO BÁSICA  
APLICAÇÃO 310.000  
ELEMENTO (198) – 3.3.50.43 – Subvenções Sociais 176.000,00 

   
ATIVIDADE 2094 – APOIO FINANC. ENT. ASSIST. E FILANTRÓPICAS  
APLICAÇÃO 310.000  
ELEMENTO (283) – 3.3.50.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 50.000,00 

   
UNIDADE ORÇ. 27 - SEC MUN. DA FAZENDA E ORÇAMENTO  

PROGRAMA 0004 - APOIO ADMINISTRATIVO - SECRETARIAS MEIO  

   

FONTE 01 - TESOURO  

PROJETO 2275 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES - FAZENDA  
APLICAÇÃO 110.000  
ELEMENTO (809) – 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente 3.720,00 

   
 TOTAL 509.220,00 

 
Art. 2º. O crédito de que trata o artigo anterior, será coberto com recursos provenientes de anulação parcial de 
dotações orçamentárias, conforme abaixo: 
 

ORGÃO 02 – EXECUTIVO  

UNIDADE ORÇ. 10 - SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE  

PROGRAMA 0014– PROMOÇÃO SAÚDE, ASSIST. ATENÇÃO BAS. ACORD.  

   

ATIVIDADE 2236 – FOLHA PAGTO – EQUIPE TÉCNICA – REDE SAÚDE  
APLICAÇÃO 310.000  
ELEMENTO (247) – 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas 100.000,00 

ELEMENTO (251) – 3.1.91.13 – Obrigações Patronais – Intra-Orçamentárias 10.000,00 

ELEMENTO (253) – 3.3.90.46 – Auxílio Alimentação 45.500,00 

ELEMENTO (255) – 3.3.91.97 – Aporte para cobertura do déficit atuarial 120.000,00 

   
ATIVIDADE 2095 – MANUTENÇÃO UNIDADE PRONTO ATENDIMENTO  
APLICAÇÃO 310.000  
ELEMENTO (284) – 3.3.50.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 230.000,00 

   
UNIDADE ORÇ. 25 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

PROGRAMA 0002 - CONTROLE INTERNO  
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Decreto nº 3.232/2021 
 

   

FONTE 01 - TESOURO  

PROJETO 2263 - MANUTENÇÃO DA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO  
APLICAÇÃO 110.000  
ELEMENTO (762) – 3.3.90.14 – Diárias – Pessoal Cívil  1.000,00 

 (763) – 3.3.90.30 – Material de Consumo  720,00 
 (764) – 3.3.90.36 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Física 1.000,00 
 (765) – 3.3.90.39 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 1.000,00 
   
 TOTAL 509.220,00 

 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO, 15 de outubro de 2021. 
 
 
 

NILTON JOSÉ HIROTA DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
Reg. e Publ. na data supra 

 
 

MÁRCIO LEITÃO BANDEIRA 
Secretário Municipal de Fazenda e Orçamento 

 
 

ARNALDO MARTINS DOS SANTOS JÚNIOR  
Secretário Municipal de Administração  

 
 

SANDRA REGINA MARIA DO CARMO TEIXEIRA  
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos e Segurança Pública 
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